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Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PREVIDENCIÁRIA. INCLUSÃO DA CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE A RECEITA BRUTA NO REGIME DO SIMPLES NACIONAL.  

A contribuição incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da 

comercialização da produção devida pelo produtor rural pessoa jurídica, 

prevista no art. 25 da Lei nº 8.870, de 1994, está incluída no Simples Nacional, 

nos termos do art. 13, inciso VI, da Lei Complementar nº 123, de 2006, uma vez 

que substitui a Contribuição Patronal Previdenciária para a Seguridade Social, 

a que se refere o art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, exceto no caso das pessoas 

jurídicas enquadradas no art. 18, §5º-C, da aludida lei complementar. 

 

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 13, inciso VI, 18, 

§ 5º-C, e 33, § 2º; Lei nº 8.212, de 1991, arts. 12, inciso V, alínea “a”, 22, incisos 

I e II, 25, incisos I e II, e 30, incisos III e IV; Lei nº 8.870, de 1994, art. 25; Instrução 

Normativa RFB nº 2.110, de 2022, arts. 164, 165, 170 e 171. 

RELATÓRIO 

Trata-se de consulta interposta pela pessoa jurídica acima referida, cuja petição está 

atravessada às fls. 15-16. 

2. Inicialmente, afirma operar no ramo de criação de bovinos de leite e de corte, exercendo, 

portanto, atividade agropecuária, pelo que é obrigada ao recolhimento da contribuição devida ao 

Funrural (Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural), de que trata a Lei Complementar nº 11, de 25 

de maio de 1971. 

3. Destaca ser optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), sendo as receitas 

decorrentes da sua atividade tributadas na forma do Anexo I (um) da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006.      
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4. Alega que as empresas enquadradas nos Anexos I (um), II (dois), III (três) e V (cinco) do Simples 

Nacional são isentas de quaisquer recolhimentos adicionais a título de contribuição previdenciária. 

5. Sustenta que, nos termos dos arts. 189, § 2º, e 190 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 

de novembro de 2009, a empresa optante pelo Simples Nacional está dispensada do recolhimento da 

contribuição devida à Seguridade Social prevista no art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, pelo 

que não está obrigada a recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a sua comercialização, 

exceto quando adquirir produtos rurais de outro produtor rural pessoa física.  

6. Instrui o feito com cópia do contrato social (fls. 19-23), entre outros documentos. 

7. Enfim, presta as declarações exigidas pelo art. 14, incisos I a III, da Instrução Normativa RFB nº 

2.058, de 9 de dezembro de 2021. 

8. Esse é o relatório, em apertada síntese.8 

FUNDAMENTOS 

9. De início, é para sublinhar que este feito se habilita ao conhecimento, eis que preenche os 

requisitos legais de admissibilidade. Nada obstante, cabe frisar que a consulta não sobrestá prazos de 

recolhimento de tributo retido na fonte ou declarado (autolançado) antes ou depois da data de sua 

interposição, de entrega de declaração de rendimentos ou de cumprimento de outras obrigações 

acessórias, não impede a instauração de procedimento fiscal para fins de apuração da regularidade do 

recolhimento de tributos e da apresentação de declarações, tampouco convalida informações e 

classificações fiscais aduzidas pelo consulente, sem prejuízo do poder-dever desta autoridade de, por 

meio de procedimento de fiscalização, verificar o efetivo enquadramento do caso concreto na hipótese 

abrangida pela respectiva solução, consoante o art. 49 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, 

o art. 89, § 1º, do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, e os arts. 19, 33, inciso II, e 45 da 

Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021. 

10. Nesta esteira, adentrando no mérito processual, assinale-se que a peça de fl. 28, acostada por 

esta relatoria, indica que a ora consulente é optante pelo Simples Nacional desde outubro de 2020. 

11. Outrossim, cumpre recordar que a matéria em apreço não é nova nesta Secretaria, na medida 

em que já fora enfrentada por soluções de consulta emitidas pelas Divisões de Tributação das 

Superintendências Regionais da Receita Federal sob o pálio da sistemática do procedimento de 

consulta anterior ao rito estabelecido pela Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 

2013, atualmente previsto na Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021. 

12. Por seu turno, esta Coordenação-Geral também se pronunciara sobre a questão em causa por 

meio da Solução de Consulta Interna Cosit nº 25, de 31 de agosto de 2007, que assim preconiza nestes 

seus excertos: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE O VALOR DA RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA 

PRODUÇÃO 
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A contribuição incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização 
da produção, devida pela agroindústria prevista no art. 22-A da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, e a devida pelo Produtor Rural Pessoa Jurídica prevista no art. 25 da Lei 
nº 8.870, de 15 de abril de 1994, estão inclusas no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional por substituírem as 
contribuições previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 
(...) 
4. Nos incisos I e II do art. 22, a Lei nº 8.212, de 1991, dispôs sobre a contribuição 
previdenciária patronal incidente sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas aos segurados que prestem serviços à empresa: 
(...) 
6. Assim também o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, prevê a substituição 
das contribuições previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, pela 
incidente sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da produção 
rural: 
(...) 
8. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ao relacionar no art. 13 os 
impostos e contribuições que deverão ser recolhidos mediante documento único de 
arrecadação, não fez menção (...) ao art. 25 da Lei nº 8.870, de 1994 (...): 
(...) 
9. Entendemos que tanto a contribuição prevista no (...) quanto a prevista no art. 25 
da Lei nº 8.870, de 1994, em que pese não constarem nominalmente do art. 13 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não se trata de contribuições distintas da contribuição 
prevista no art. 22, incisos I e II, mas tão somente formas diferentes de calcular a 
mesma contribuição previdenciária patronal. Nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, 
de 1991, a base de cálculo adotada foi o total da remuneração paga, e nos arts. 22-A 
da Lei nº 8.212, de 1991 e 25 da Lei nº 8.870, de 1994, a receita bruta proveniente da 
comercialização da produção.  
(...) 
11. No caso da substituição prevista, não há inovação na base de cálculo das 
contribuições previdenciárias que não seja autorizada pela Constituição Federal, bem 
como não é o caso de substituição tributária para frente. O que é feito é apenas 
substituir a base de cálculo, ou seja, a fonte de custeio folha de pagamento de salários, 
por faturamento. 
(...) 
19. De todo o exposto, entendemos que tanto a contribuição prevista no artigo 22-A 
da Lei nº 8.212, de 1991, quanto a prevista no art. 25 da Lei nº 8.870, de 1994, por 
serem formas substitutivas da contribuição previdenciária patronal prevista nos 
incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, encontram-se abrangidas pelo previsto 
no inciso VI do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

13. Lembre-se que, ao abrigo dos arts. 30 e 31 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, para 

efeito de emissão de solução de consulta, serão observadas, inclusive, as soluções de consultas 

internas proferidas pela Cosit sobre a matéria em questão.  

14. Com efeito, reza a Lei Complementar nº 123, de 2006:  

Art. 13.  O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 
único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 
(...) 
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VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da 
pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto 
no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dedique às 
atividades de prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei 
Complementar;  
(...) 
§ 3o  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 
inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 
profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição 
Federal, e demais entidades de serviço social autônomo. 
(...) 
Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 
porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das 
alíquotas efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas 
dos Anexos I a V desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3º 
deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016).  
(...) 
§ 5º-C  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV 
desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a 
contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, 
devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes 
ou responsáveis: 
I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração 
de interiores; 
(...) 
VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. 
VII - serviços advocatícios. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
(...) 
Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e 
acessórias relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses 
previstas no art. 29 desta Lei Complementar é da Secretaria da Receita Federal e das 
Secretarias de Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a 
localização do estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na 
competência tributária municipal, a competência será também do respectivo 
Município. 
(...) 
§ 2o Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma 
das atividades de prestação de serviços previstas no § 5º-C do art. 18 desta Lei 
Complementar, caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização da 
Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
(os grifos não constam do original) 

 

15. A Lei nº 8.212, de 1991, preceitua:  

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...) 
V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art240
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art240
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9876.htm#art1
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a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer 
título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 
pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas 
hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 
(...) 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de:  
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos 
que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho 
ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).   
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 
(...) 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à 
contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 
referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 
destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 
I - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 13.606, de 2018)           
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 
financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  
(...) 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias 
devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 
8.620, de 5.1.93) 
(...) 
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 
obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, 
independentemente de essas operações terem sido realizadas diretamente com o 
produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 
(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009).   
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-
rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 
e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, 
independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas 
diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do 
inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 
9.528, de 10.12.97)  
(...) 
 

16. Dispõe este trecho do art. 25 da Lei nº 8.870, de 1994: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11718.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9876.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm#art58
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm#art58
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9732.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10256.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13606.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8620.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8620.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art1
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Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, 
que se dedique à produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: (Redação dada pela Lei 
nº 10.256, de 9.7.2001) 
I - 1,7% (um inteiro e sete décimos por cento) da receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 13.606, de 2018)           
II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua 
produção, para o financiamento da complementação das prestações por acidente de 
trabalho. 
(...) 
 

17. Estabelece a Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022, que revogou e 

substituiu a dita Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009: 

Art. 164. A microempresa (ME) e a empresa de pequeno porte (EPP) optantes pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) estão sujeitas à 
contribuição previdenciária sobre a receita em substituição às contribuições 
previdenciárias a cargo da empresa incidentes sobre a remuneração dos segurados 
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais. (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 13, caput, inciso VI) 
(...) 
§ 2º As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional a que se refere o caput ficam dispensadas do pagamento das contribuições 
devidas a terceiros de que trata o Capítulo VII do Título II. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 13, § 3º) 

Art. 165. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional, além da contribuição substitutiva a que se refere o art. 164, são obrigadas 

a arrecadar e recolher, mediante desconto ou retenção, as contribuições devidas: 

I - pelo segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, podendo 
deduzir, no ato do recolhimento, os valores pagos a título de salário-família e salário-
maternidade no caso de segurado empregado e trabalhador avulso; (Lei nº 8.212, de 
1991, art. 30, caput, inciso I, alíneas "a" e "b"; Lei nº 10.666, de 2003, art. 4º; 
e Regulamento da Previdência Social, de 1999, art. 216, caput, inciso I, alíneas "a" e 
"b") 
II - pelo segurado, destinadas ao Sest e ao Senat, no caso de contratação de 
contribuinte individual condutor autônomo de veículo rodoviário, inclusive o taxista e 
o motorista de transporte remunerado privado individual de passageiros, auxiliar de 
condutor autônomo, transportador autônomo de cargas e transportador autônomo 
de cargas auxiliar; (Lei nº 8.706, de 1993, art. 7º, § 2º; e Decreto nº 1.007, de 1993, art. 
2º, § 3º, alínea "a") 
III - pelo produtor rural pessoa física ou pelo segurado especial, incidentes sobre o 
valor bruto da comercialização de produto rural, na condição de sub-rogadas; (Lei nº 
8.212, de 1991, art. 30, caput, incisos III e IV; e Regulamento da Previdência Social, 
de 1999, art. 216, caput, inciso III) 
(...) 
Art. 170. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional deverão elaborar folha de pagamento mensal, nos termos do inciso III do 
caput do art. 27, destacando a remuneração dos trabalhadores que se dediquem: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art22i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art22i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10256.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10256.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13606.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art13vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art13vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art13%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art13%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art30i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art30i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.666.htm#art30i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#art216i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/l8706.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d1007.htm#art2%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#art216iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm#art216iii
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I - exclusivamente, a atividade tributada na forma dos Anexos I, II, III e V da Lei 
Complementar nº 123, de 2006; 
II - exclusivamente, a atividade tributada na forma do Anexo IV da Lei Complementar 
nº 123, de 2006; e 
III - a exercício concomitante de atividades, conforme definido no inciso II do caput do 
art. 168. 
(...) 
Art. 171. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional, no que se refere às contribuições sociais previdenciárias patronais, serão 
tributadas da seguinte forma: 
I - as contribuições patronais incidentes sobre a remuneração dos trabalhadores 
referidos no inciso I do caput do art. 170 serão substituídas pela contribuição sobre 
a receita do regime do Simples Nacional; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, 
caput, inciso VI) 
II - as contribuições patronais em relação aos trabalhadores referidos no inciso II do 
caput do art. 170 incidem sobre a remuneração desses trabalhadores, na forma 
prevista no art. 43, e serão recolhidas de acordo com as regras aplicáveis aos demais 
contribuintes; e (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º-C) 
III - as contribuições previdenciárias patronais em relação aos trabalhadores referidos 
no inciso III do caput do art. 170 desta Instrução Normativa, incidentes sobre a 
remuneração desses trabalhadores, serão proporcionais à parcela da receita bruta 
auferida nas atividades tributadas na forma do Anexo IV da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, em relação à receita bruta total auferida pela empresa. 
(ênfase acrescentada) 

 

CONCLUSÃO 

18. Diante do exposto, conclui-se que a contribuição incidente sobre o valor da receita bruta 

proveniente da comercialização da produção devida pelo produtor rural pessoa jurídica, prevista no 

art. 25 da Lei nº 8.870, de 1994, está incluída no Simples Nacional, nos termos do art. 13, inciso VI, da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, uma vez que substitui a Contribuição Patronal Previdenciária para 

a Seguridade Social, a que se refere o art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, exceto no caso das pessoas 

jurídicas prestadoras de serviços, que deverão efetuar o recolhimento da contribuição incidente sobre 

a receita bruta, conforme previsto no art. 18, § 5º-C, da aludida lei complementar. 

 

 É o entendimento. Encaminhe-se para procedimento próprio.  

                     

                             Assinatura digital 

          ROBERTO PETRÚCIO HERCULANO DE ALENCAR 
                                                          Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

   
De acordo. Remeta-se à Coordenação de Contribuições Previdenciárias e Normas Gerais 

(Copen).  

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#anexoIV
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#anexoIV
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art13vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art18%C2%A75c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#anexoIV
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#anexoIV
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                             Assinatura digital 

          FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS 
                                                           Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

           Chefe da Disit04 
 

De acordo. Ao Coordenador-Geral de Tributação, para prosseguimento.   
       

               Assinatura digital 

            ANDRÉ ROCHA NARDELLI 
       Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

     Coordenador da Copen 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovo a Solução de Consulta. Publique-se na forma do art. 43 da Instrução Normativa RFB nº 

2.058, de 9 de dezembro de 2021. Dê-se ciência à consulente.  

 

                           Assinatura digital 

  RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
                                                            Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil                                               
                                                                       Coordenador-Geral da Cosit 

 
 


